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Poder Executivo

DECRETO Nº 10.100

Exonera ocupantes de cargos em comissão e 
funções de gestão pública.

	 O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições,

 DECRETA:
  
Art. 1º Ficam exonerados de cargo em comissão e função de gestão pública da 
Casa Civil:
ANNA CAROLINA SILVESTRE, RG nº 7.905.306-6,  Coordenador – Símbolo 
DAS-2;
EDSON PEREIRA DE ANDRADE, RG nº 3.867.031-0,  Assistente – Símbolo 
FG-14.
Art. 2º Ficam exonerados de cargos em comissão da Paraná Esporte:
CARLOS ALBERTO FERREIRA DE LIMA, RG nº 10.040.910-0, Diretor – 
Símbolo DAS-3; e
KARINA DANIELI MAITTO, RG nº 9.139.960-1,  Assistente – Símbolo 1-C.
Art. 3º Ficam exoneradas de funções de gestão pública da Secretaria de Estado da 
Educação e do Esporte:
EDIL APARECIDA ESPINOLA AMARAL, RG nº 3.160.980-1, Chefe de Núcleo 
Regional – Símbolo FG-5;
ELIZABETE DE FATIMA REMES HARMUCH, RG nº 4.952.108-1, Assistente 
Técnico de Núcleo Regional – Símbolo FG-11;
LUCIA ESTER MATTIELLO DZIUBAT, RG nº 3.609.553-9, Assistente Técnico 
de Núcleo Regional – Símbolo FG-11.
Art. 4º Fica exonerado JOSÉ LUIZ CIESLAK, RG nº 4.315.317-0, do cargo, 
em comissão, de Gerente de Escritório Regional – Símbolo DAS-5, da Paraná 
Edificações.
Art. 5º Fica exonerado RODRIGO RUTHS, RG nº 8.113.967-1, da função de gestão 
pública de Diretor de Centro  de Socioeducação – Símbolo FG-5, da Secretaria de 
Estado da Justiça, Família e Trabalho.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Curitiba, em 20 de janeiro de 2022, 201º da Independência e 134º da República.
 
    CARLOS MASSA RATINHO JUNIOR             JOÃO CARLOS ORTEGA
                    Governador do Estado                                Chefe da Casa Civil 
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Despacho do Chefe da Casa Civil

DESPACHOS DO CHEFE DA CASA CIVIL

DIVERSOS
  
18.208.967-2/21 -  TORNO SEM EFEITO o despacho referente ao 

Despacho do Governador

DESPACHOS DO GOVERNADOR DO ESTADO

CASA CIVIL

18.542.782-0/22 - “Diante da solicitação apresentada no protocolo nº 18.542.782-0, 
AUTORIZO nos termos dos art. 172, inciso VIII e 178, ambos 
da Lei nº 6.174/1970, e do Decreto nº 3.828/2008. PUBLIQUE-
SE e ENCAMINHE-SE. Em 20/01/22”. (Enc. proc. à GRHS/
CC, em 20/01/22).

CASA MILITAR

18.543.478-8/22 - “Diante da solicitação apresentada no protocolo nº 18.543.478-8, 
AUTORIZO nos termos dos art. 172, inciso VIII e 178, ambos 
da Lei nº 6.174/1970, e do Decreto Nº 3.828/2008. PUBLIQUE-
SE e ENCAMINHE-SE. Em 20/01/22”. (Enc. proc. à CASA 
MILITAR, em 20/01/22).

18.543.497-4/22 - “Diante da solicitação apresentada no protocolo nº 18.543.497-4, 
AUTORIZO nos termos dos art. 172, inciso VIII e 178, ambos 
da Lei nº 6.174/1970, e do Decreto nº 3.828/2008. PUBLIQUE-
SE e ENCAMINHE-SE. Em 20/01/22”. (Enc. proc. à CASA 
MILITAR, em 20/01/22).

5243/2022

PROTOCOLADO Nº 18.208.967-2, publicado no DIOE nº 
11.067 de 30/11/2021.PUBLIQUE-SE. Em 20/01/2022.

18.253.683-0/21 - De acordo com os elementos de instrução constantes no 
PROTOCOLADO nº 18.253.683-0, AUTORIZO, nos termos 
do art. 2º, § 1º c/c art. 11, inc. I, do Decreto Estadual nº 
8.466/2013 a disposição funcional da servidora KALLINKA 
RUBIA VIEIRA SOUZA, RG nº 5.127.670-1, junto ao Poder 
Executivo do Estado do Mato Grosso, até 31 de dezembro de 
2022.A autorização supra fica condicionada à disponibilidade 
funcional, mediante permuta, de servidor(es) do Poder 
Executivo do Estado do Mato Grosso, cujo controle será 
realizado pela Secretaria de Estado da Educação e do Esporte 
– SEED.PUBLIQUE-SE. Em 20/01/2022.

18.237.492-0/21 - De acordo com os elementos de instrução constantes no 
PROTOCOLADO nº 18.237.492-0, AUTORIZO, nos termos 
do art. 2º, inc. II, alínea “b” c/c art. 11, inc. II, do Decreto 
Estadual nº 8.466/2013 a prorrogação da disposição funcional 
da servidora ANDREIA GONSALVES MIGUEL - RG. nº 
5.064.170-8, para o Poder Legislativo de Curitiba/PR, até 
31 de dezembro de 2022, sem ônus para o Órgão de origem.
PUBLIQUE-SE. Em 20/01/2022.
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Atendimento de segunda a sexta 
das 7h às 19h

41 3200 5002

Central de atendimento 
ao cliente  - CAC 

A central de atendimento 
ao cliente - CAC, foi criada 
visando o atendimento a 

todos os usuários do sistema 
de publicações oficiais 
(imprensaNet), seja ele 

vinculado ao governo estadual, 
prefeitura ou usuário particular.

Dúvidas quanto ao 
procedimento de envio e 

consulta de matérias,
pagamentos e cópias 

autenticadas, podem ser 
sanadas de forma

rápida e clara.

www.imprensaoficial.pr.gov.br
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